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Câmara Municipal de ltaguaí 
• 

Estado do Rio de Janeiro 

A CAMA A MU ICIPAL OE ITAGUAf, pelos aeus repreaent4J! 

tos legais, Decrete e eu Sanciono, e aeguinte lei. 

l E t .D!l 8 9 Z 

ue da d nomineçÕO a la 
gradouro pÚbf i co. 

!d• 1 - O logradouro ~blico conhecido por Rua •J•, locelisado • 

no bair~o SÕo franclaco Xavier, ta distrito deste Municf -
pio. quo inicie ne ~u• Domingoa Aeácio de Oliveir• e -

ter in n Rua Prefeito lsmaot Cavalcante, passa denomi -

nar- UA MA'OEl MATH IAS DE VASCONCELOS. 

Art· 2e ~ O Departamento da Obr •e Serviço& PÚblicoe da nicip~ 

tidade, tomoré as medidas neceswias pare aquiai ... o e 

eotocaçÕo daa ploc • dcnomfna~ivas. 

Ad; , 30 - Ea~o lei entrará em vigor na d•ta de eva publ iceçÕo, R,2 

vogando-se a diapo~içÕes contrário. 

GAStNETt 00 PREFEITO f.1UN ICtPAL OE tTAGtJAf, OJ/Ol//t-Cj 

~4~&@~~-
ABEILARD GOUlART OE SOUZA 

Prefeito 


